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Ofício n° 136/2017                            Ourinhos/SP, 30 de junho de 2017. 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
Lucas Pocay Alves da Silva 
Prefeito de Ourinhos/SP 
 
 
Assunto: Correção no orçamento do Pregão Presencial nº 72/2017 
 

O OBSERVATÓRIO SOCIAL DO BRASIL - OURINHOS1, na rotina do 
cumprimento de seus objetivos, em acompanhando ao Pregão Presencial n° 72/2017, Processo 
Licitatório nº 1.216/2017, que objetiva o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE DOCES 
DIVERSOS, que serão destinados às crianças e adolescentes atendidos pela Secretaria de 
Assistência Social, observa-se: 
 

 
Orçamento realizado pela Prefeitura Municipal de Ourinhos 

 

Neste acompanhamento, foi constatado que o orçamento realizado pela 
Prefeitura Municipal possui alguns itens que apresentam valores acima do de mercado e que 
das seis empresas orçadas, três são da Cidade de Ibirarema/SP, a considerar que no Município 
têm inúmeras lojas que vendem este tipo de produto, além de uma Fábrica de grande porte. 
Segue empresas orçadas pela Prefeitura Municipal: 

 

 
 

                                                           
1
 O Observatório Social do Brasil - Ourinhos é uma organização não governamental, sem fins econômicos, que no exercício da cidadania tem 

como missão o controle social e o acompanhamento dos gastos públicos, a fim de garantir a qualidade de sua aplicação, prerrogativas estas 

previstas no artigo 5º, inciso XXXIII e XXXIV, da Constituição Federal. 
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Haja vista que, alguns itens apresentaram valores com sobrepreço, foi 
realizada uma pesquisa a qual se obteve o seguinte resultado: 

 

 
 

Levando em consideração os orçamentos apresentados acima e com 
cotação orçamentária em anexo, requeremos que: 

 
1- O Edital seja retificado, no intuito de se poder realizar um 

orçamento com valores mais baixos, propiciando uma maior 
economicidade na presente licitação; 

 

2- O motivo pelo qual foi orçado em empresas de outra cidade, 
considerando que no Município possuem empresas que vendem 
estes produtos e uma Fábrica de grande porte. 

 
Contudo, considerando o artigo 3° da Lei Federal n° 8.666/93 que 

disserta: 
 

Art. 3º.  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. (grifo nosso) 
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Diante do acima apresentado, encaminhamos à apreciação de V. Exa. 
para que, cumprindo com o dever de agir, da ética e moralidade, adote as providências 
cabíveis. 

Como é padrão da REDE de controle social do Observatório Social do 
Brasil, através dos mais de 130 Observatórios Sociais instalados em 19 Estados Brasileiros, que 
na ausência de cumprimento por parte do executivo, deve ser comunicado ao legislativo e por 
último, se também não houver manifestação, ao Ministério Público. 
 

Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de 
garantir a qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo 
Observatório Social do Brasil - Ourinhos. 
 

 
 

Atenciosamente, 
  
  

 
Emerson Cavalcante 
Presidente 
OSBO – Observatório Social do Brasil – Ourinhos 
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                   ANEXOS 


